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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
SEGUNDA CHAMADA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios com objetivo de realizar Contratação de empresa especializada em 
serviços topográficos para realização de levantamento plano altimétrico para diversas 
finalidades no município de Itajá/RN. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede 
da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro 
Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão 
analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS, contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações. 
 

Itajá/RN, 05 de junho de 2024. 
 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

EM BRANCO 
 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
PROCESSO DE DESPESA Nº 628/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010406/2024 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 

OBJETO: Aquisição de produtos químicos, para atender o sistema de 
abastecimento de água do Município de Itajá/RN, conforme estabelecidas no termo de 
referências e seus anexos. 
 
 Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
010406/2024, em epígrafe, publicado na Edição nº 2375 do Diário Oficial do Município de 
Itajá/RN no dia 04 de junho de 2024, devendo onde SE LÊ: ‘‘CNPJ: 03.097.776/0001-60’’, LEIA-
SE: ‘‘CNPJ: 00.075.017/0005-31’’. Haja vista que ocorreu um erro no preenchimento no CNPJ do 
favorecido. 
  

Itajá/RN, em 05/06/2024. 
 

____________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
CONCORRÊNCIA Nº 012204/2024 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 010506/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/RN, Prefeitura Municipal. 
CONTRATADA: M I DE SOUZA LOPES CONSTRUÇÕES E FABRICAÇÃO LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 42.177.922/0001-19, sediado(a) na Rua Expedito Menandes Lopes Cruz, nº 
123, Bairro Centro, em Itajá/RN – CEP: 59.513-000.  
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 010506/2024, tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE A TABELA SINAPI    

OBJETO: Celebração de contrato de empresa especializada para a Urbanização 
da Avenida João Nepomuceno Lopes no Bairro Barro Vermelho em Itajá/RN, referente a 
Concorrência SRP nº 012204/2024, da Ata de Registro de Preços nº 013105/2024.   
VALOR TOTAL: O valor global é de R$ 265.418,85 (duzentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos 
e dezoito reais e oitenta e cinco centavos).      
DATA DE ASSINATURA: 05/06/2024. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução da obra e durará o 
período determinado no Cronograma Físico-Financeiro da obra, mantendo-se após tão 
somente para fins de garantia pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável.  
 

Itajá/RN, 05/06/2024. 
 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

EM BRANCO 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – PSS N° 01/2024 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS 

 
A Prefeitura Municipal de Itajá torna pública a chamada imediata de candidatos 

aprovados das categorias abaixo relacionadas. Os candidatos deverão dar entrada com a 
documentação exigida no DECRETO Nº 304 de 16 de fevereiro de 2022, de 05/06/2024 até o dia 
07/06/2024, no Protocolo da Prefeitura Municipal de Itajá, das 08hrs às 13hrs. 

A designação de servidores para o exercício da função pública ao qual foram 
aprovados, está especificada neste termo para preenchimento das vagas por órgão de lotação. 
O horário e o local de trabalho, assim como a data de admissão dos servidores designados para 
as funções que estão sendo convocadas neste termo, será determinado pela Secretaria 
Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, de acordo com a carga horária. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
 

Vigia de Patrimônio Público (40 hs)* 
 
Leandro Soares da Costa 
José Janilson Costa de Assis 

 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, 
Gabinete do Prefeito, em 05 de junho de 2024. 

 
__________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
 

 
 

EM BRANCO 
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